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Estado de São Paulo



LEI MUNICIPAL nº 2.804, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
(autoria: vereador Márcio Matos Nunes)

Regula o horário de funcionamento dos dispositivos registradores fotográficos de avanço de semáforo.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA:
Faço saber que, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 50 da Lei Orgânica do Município de Várzea Paulista, a Câmara Municipal de Várzea Paulista decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

 	 	
 	Art. 1º Os dispositivos registradores fotográficos de avanço de semáforo no indicativo vermelho e parada sobre a faixa de pedestre permanecerão desligados, diariamente, no período entre 23(vinte e três) horas da noite e 5 (cinco) horas da manhã seguinte. 

 	Art. 2º Em operação de segurança pública, os agentes municipais de trânsito e da Polícia Militar, presentes no local, poderão autuar no período fixado no art. 1º. 

 	Art. 3º Em Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 		
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (18-12-2025). ----------------------------------.



(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
PRESIDENTE





		
Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria 
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